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EDITAL Nº 001/2026/CME, DE 13 DE JANEIRO DE 2026.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DAS 
REPRESENTAÇÕES E DO PRESIDENTE DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DE TAVARES-PB.

O Município de Tavares, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e 
Desporto, torna público o presente EDITAL, com o objetivo de convocar os 
interessados em compor o Conselho Municipal de Educação (CME) do 
município de Tavares PB para o triênio de 2026-2029 e participar do processo 
eleitoral das representações de acordo com a Lei 809/2016 alterada pela Lei 
830/2017, vem tornar público as medidas regulares do processo de escolha da 
nova composição do CME

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Conselho Municipal de Educação é um órgão normativo, consultivo e 

fiscalizador e tem por finalidade deliberar sobre matérias relacionadas ao 

Sistema Municipal de Ensino, respeitando a Lei Orgânica do Município, a Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e a Constituição Estadual e 

Federal. Neste sentido cabe a todos os interessados participar e obedecer às 

regras do presente regimento.

1.2. A renovação dos Conselheiros, deve ser feita trienalmente, 

observando o interesse de permanência deles.

1.3. As entidades previstas mantêm a competência e autonomia para 

definir internamente seus representantes. A formalização da indicação, 

contudo, dar-se-á mediante , inscrição realizada pelo próprio candidato

através de formulário específico disponibilizado pela Secretaria Municipal de 

Educação e Desporto, observados os prazos deste Edital. No ato da 

inscrição, o candidato deverá preencher os dados solicitados e anexar cópia 

digitalizada dos seguintes documentos:

 Nome completo do indicado;
 Documento de identidade e CPF;
 Comprovante de vínculo com a entidade;

1.1. A escolha dos membros para renovação se dá para o período de três 

anos, a partir da data de nomeação, sendo permitida uma recondução 

consecutiva.

1.2. O mesmo representante não pode ter dois assentos no Conselho 

durante o mesmo mandato.

2. DO OBJETIVO
O presente Edital tem por objetivo estabelecer normas e procedimentos 

necessários à realização para composição dos membros do Conselho 
Municipal de Educação - CME/Tavares-PB.

3. DAS VAGAS

O processo de escolha dos membros do Conselho Municipal de Educação 
(CME), regido por este Edital, visa o preenchimento das vagas para Titulares e 
Suplentes, distribuídas conforme o quadro de representatividade abaixo:

4. DOS CANDIDATOS

4 Podem se candidatar para o cargo de representação da .1. 

Secretaria Municipal de Educação e Desporto, funcionários 

efetivos que trabalham na Secretaria Municipal de Educação;

4 Podem se candidatar para o cargo de representação do .2. 
Magistério Público Municipal, Professores efetivos do Sistema 
Municipal de Educação e Desporto de Tavares-PB;

4 Podem se candidatar para o cargo de representação dos .3. 

Diretores de Unidades de Ensino da Rede Pública 

Municipal, Gestores efetivos do Sistema Municipal de 

Educação e Desporto de Tavares-PB;

4 Podem se candidatar para o cargo de representação das .4. 

Entidades Religiosas, todos aqueles que comprovem sua 

representatividade no segmento mencionado;

4 Podem se candidatar para o cargo de representação do .5. 

Conselho Tutelar, todos aqueles que comprovem sua 

representatividade no segmento mencionado;

5. DO CRONOGRAMA

Para a realização da presente convocação para indicação de 

Membros e para renovação do CME, obedecer-se-á às 

seguintes datas.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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6. DA ELEIÇÃO DO PRESIDENTE

6 O Presidente do Conselho Municipal de Educação será .1. 
eleito em sessão plenária aberta, por votação direta dos 
Conselheiros Titulares.

6 Será considerado eleito o candidato que obtiver a maioria .2. 
dos votos (metade mais um dos votos válidos).

6 O mandato do Presidente será de , permitida .3. três anos
uma recondução consecutiva.

6 O registro de candidaturas para Presidente deverá ser .4. 
feito mediante manifestação expressa durante a sessão 
convocada para esse fim.

7. DA POSSE

O termo de posse dos Membros do Conselho será lavrado em livro 

único e próprio, contendo a assinatura da autoridade que deu a posse dos 

Conselheiros empossados, após o termo de posse deverá expedir um 

Decreto nomeando os treze Membros para compor o Conselho Municipal 

de Educação, com mandato de três anos consecutivos podendo ser 

reconduzido por mais três a Lei 809/2016 do Conselho Municipal de 

Educação.

Os casos omissos ou as divergências serão resolvidos pela 

Secretaria de Educação e Desporto. 

Tavares – PB, em 13 de janeiro de 2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Eurides Medeiros da Silva
Secretária Municipal de Educação e Desporto

Mat.1604

                                   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE TAVARES - PB - Terça Feira 13  de janeiro de 2026

ATOS DO PODER LEGISLATIVO



http://tavares.pb.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes/p16_sectionid/113 Página 3

                                   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE TAVARES - PB - Terça Feira 13  de janeiro de 2026


